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DA SOMISS2i0 DE ATIVIDADE ECON6MISA—SOBRE O PL 37/93

De autoria do nobre Vereador José índio Ferreira do Nasci-
mento, o projeto objetiva a instituiç"ão de carteira especial para
os usuários de 6nibus do sistema municipal de transportes coleti-
vos que n2io conseguem passar pela catraca em virtude de problemas
de obesidade.

A roleta, ou catraca, é um dispositivo de controle obsole-
to e que apresenta vários inconvenientes, entre eles o de impedir
ou tornar penoso o uso dos transportes coletivos para as gestan-
tes, os obesos, os idosos e outras pessoas com limitaç;es físicas.

O acesso aos veículos de transporte coletivo deve2, ser fa-
cilitado no s6 por ser um direito dos munícipes, mas também por-
que os transportes coletivos s2io a modalidade mais eficiente para
a circulaço da populaç2io na metr6pole, em termos de economia ur-
bana.

Assim, enquanto n'ão for difundido um sistema de controle
que dispense de vez as catracas nos .inibus, justifica-se plenamen-
te a expedi .4o de carteiras especiais.

Pelo exposto favorável é o parecer.
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